
 

 
 

 
 

REGULAMENTO DO CONCURSO – Edição 2019/2020 

 
EUROSCOLA - PORTUGAL EUROPEU 

 
 

OBJETIVO E APLICABILIDADE 

 

O concurso 'Euroscola - Portugal Europeu' tem como objetivo contribuir para a formação de uma 

consciência europeia junto dos jovens que frequentam o ensino secundário regular e o ensino 

profissional, bem como dar a conhecer o papel que o Parlamento Europeu desempenha no processo de 

decisão europeu. 

 

O presente regulamento aplica-se a todos os participantes no concurso "Euroscola - Portugal Europeu", 

uma iniciativa do Gabinete do Parlamento Europeu (doravante Gabinete) com o apoio da Representação 

da Comissão Europeia em Portugal (doravante CErep), integrada nas atividades do Espaço Europa, no 

ano letivo 2019/2020. 

 

ELEGIBILIDADE 

 

Alunos dos estabelecimentos de ensino secundário, regular ou profissional (doravante Escola), com 

idade mínima de 16 anos até 31/12/2019 e com idade máxima de 19 anos até 30/06/2020. 

 

Cada Escola deve selecionar um grupo de participantes, que poderá ser composto por alunos de 

diferentes turmas, com um número mínimo de 18 e um máximo de 24 elementos.  

 

ORGANIZAÇÃO 

 

O concurso consiste na avaliação de conhecimentos gerais sobre a União Europeia (UE), sobre o 

Parlamento Europeu e a integração de Portugal na União Europeia. 

 

Para participar no concurso, a Escola terá de solicitar via info@espacoeuropa.eu a calendarização da 

respetiva participação. 

 

A avaliação concretiza-se através de questionários de 12 perguntas de escolha múltipla, a preencher por 

cada aluno. A cada resposta correta é atribuído 1 (um) ponto e o tempo de resposta total está limitado a 

10 (dez) minutos. 

 

A classificação de cada turma resultará do número total de respostas certas em relação ao número total 

de questões colocadas à Escola. Em caso de empate, prevalece a turma com o maior número de 

questionários entregue. Subsistindo o empate, será dada prioridade à turma com o aluno mais novo. 

 

Os resultados da classificação das Escolas serão ordenados por ordem decrescente de mérito. 
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PRÉMIO 

 

A Escola que mais pontuar será convidada a participar na sessão Euroscola a 03 de abril de 2020, no 

Parlamento Europeu, em Estrasburgo.  

 

No hemiciclo do Parlamento Europeu, os alunos ocuparão os lugares dos eurodeputados, debatendo e 

votando temáticas europeias, interagindo em inglês, francês ou alemão com alunos dos demais Estados-

Membros da UE. 

 

O apoio financeiro à deslocação compreende um montante fixo por participante, calculado em função 

da distância entre a Escola e Estrasburgo, e é liquidado através do responsável pelo grupo no dia da 

sessão Euroscola, em Estrasburgo. Toda a organização da viagem, transporte e alojamento é da exclusiva 

responsabilidade de cada Escola que deve proceder às reservas e pagamentos. 

 

PARTICIPAÇÃO E DIVULGAÇÃO DE RESULTADOS 

 

O número de participantes em cada sessão Euroscola é de 18 a 24 alunos (mínimo e máximo 

respetivamente) e 2 professores acompanhantes.  

 

O período de participação neste concurso inicia-se a 7 de outubro de 2019 e termina a 15 de janeiro de 

2020. Os resultados serão divulgados a 21 de janeiro de 2020. 

 

NÃO ATRIBUIÇÃO DO PRÉMIO 

 

O prémio não será atribuído caso um grupo vencedor não consiga reunir o número mínimo de 18 alunos 

para a deslocação à sessão Euroscola, em Estrasburgo, nem a qualquer participante que, entre a 

participação no concurso e a data da sessão em Estrasburgo, tenha abandonado o ensino secundário 

regular ou profissional. 

 

EXCLUSÕES 

 

Não podem participar na edição 2019/2020 deste concurso as Escolas que tenham sido premiadas com 

uma participação numa sessão Euroscola no primeiro semestre de 2020, ainda que no âmbito de outros 

concursos congéneres. 

 

PUBLICIDADE AO CONCURSO 

 

As Escolas concorrentes comprometem-se a publicitar no respetivo website ou outras plataformas 

digitais a participação neste concurso e, posteriormente, caso sejam selecionadas, a deslocação à sessão 

Euroscola, em Estrasburgo. 

 

 

 



 

 
 

 

OMISSÕES 

 

Os casos omissos no presente regulamento serão analisados pelas instituições responsáveis pela 

realização do concurso e das suas decisões não cabe recurso. 

 

 

Lisboa, 23 de julho de 2019 

 


